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Câmara de . 
VereadG•r es 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022 
DISPENSA Nº 001512:022 

CONTRATADA: INSTITUTO OFICIAL DE PUBLIC IDADE LEGAL - IOP 

CNPJ: 20.024.219/0001-38 

ENDEREÇO: AVENIDA NÓIDE FERREIRA CERQUEIRA, 4731, SIM, FEIRA DE 
SANTANA CEP: 44.085-052 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00(QUATRO MIL E QUIN'.-IENTOS REAIS). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv.J~o_j . 2.001 -DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Eleme~. 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERC. - PESSOA JURIDICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARl-1 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE LICENCIAMENTO NO USO DE SOFTWARE DE IMPRENSA OFICIAL 
ELETRÔNICO, SOLUÇÃO COMPOSTA DE UM S !TE CONTENDO TODAS AS 
FERRAMENTAS EXIGIDAS PELAS LEIS 12.52í 'i1 1 E LC 131/09, PARA ESTE 
PODER LEGISLATIVO. 

SOLICITADO EM: 0·1104/2022. 

G t (); 11 1 ',f}/)~2· cA<k '2L9' 
~(60 BATISTA DA SILVA 

PRESIDENTE 

~ __________________ _.., __________ ._. __ ._.. _____________ . _______________________________ ___ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia CEI'.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradcvereadoresdeirara@hqJnIBil.com 



UNIDADES SOLICITANTES: 
CÂMARA MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

Câtn.ara. de 
Vereadores 
Munfdpi o de lrará · Bahia 

()asa da ( ]idadania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇ.~O DE DESPESA 

RESPONSAVEIS: 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Vimos Solicitar de Vossa Excelência, a abertura de Processo Administrati 
manutencão e alimentacão Diário Oficial 

10 de Despesa para prestação de serviço 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DOS SER. 
SOFTWARE DE IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICO. SOLUÇÃO COMPO~ 
FERRAMENTAS EXIGIDAS PELAS LEIS 12.527/11 E LC 131/09, DESTE P_ 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. 24, Inciso li, da Lei 8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente, o valor global de R$ 4.500,00 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid. / Orç. 01.01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Ativ. / Proj. 2.001 - DES!:;NVOLVIMENTO E AS~ESSORIA CÂMARA MUr 
Elementó 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SEl~VIÇOS TERC. - PESSOA JURIDIC 

lrará/BA, 01/04/2022. 

/IÇOS DE LICENCIAMENTO NO USO DE 
:TA DE UM SITE CONTENDO TODAS AS 
)DER LEGISLATIVO. 

:auATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) . 

~ICIPAL 
A. 

-. . · P.;bt~ ~~i,·~o.; .~,,!, 'd~· A~·d; 
~on~dor 

CRC/BA 2a.44 7 

COMISSAO DE LICITAÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, pro 
mercado, pelo que julgamos pela adoção de: 
(x) Dispensa de licitação; ( ) lnexigibi lidade de Licitação 
( ) Tomada de Preços; ( ) Concorrência 

lrará/BA, 

( ) Abertura 
( ) Pregão 

:edemas ao levantamento dos preços de 

je Carta Convite; 

Elayn~ ·- J4 Pereira da Silva Silvana FJve 
Membro 

DISPOBILIDADE FINANCEIRA 
Membro Membro 

Declaro que há disponibilid.ade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

lrará/BA, 01/04/2022. 

~ 
Caroline Galindo de Jesus 

Diretora Administração e Finançci:s 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Cama.t"ade 
Vereacllores 
Município de l1rari. • Bahia 

Casa da C idadania 

... 

/ 

CNPJ: 13.226.2~18/0001-81 . ·. ----------P-R-C0l_C_E_SS __ O_A_D_M ... IN_l ... STRA.-....•Tl•v•o--j~o 001812022 -

DISPENSA Nº 0015/2U22 

PARECER JURfDICO 

1- RELA TÓRIO: 

Trata o pr·esente procedimento a 1::ontratação da empresa 
INSTITUTO OFICl,~L DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP., especializadia na 
prestação dos Sterviços de licenciamento no uso de software de 
imprensa oficial elietrônico, solução composta de um site contendtr.> todas 
as ferramentas exigidas pelas Leis nº 12.527/1 ·1 e LC nº 131 /09, para •este 
Poder Legislativo. 

li-MÉRITO: 

Estabelece Ci• arl 37, inciso XXI, da Carb1 Magna, a obrigatoriec:tlade 
de realiza,ção de Jlirocedimento licitatório para contratações feibas 1i>elo 
Poder Publico. No entanto, o próprio dispositivo constitucitt>nal 
reconhece a exist4)ncia de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa 'ª a 
inexigibilidade de licitação. Sendo assim, t[) legislador ConsUtuinte 
admitiu a possibilidade de existirem casos Eilm que a licitação poderá 
deixar de ser reafü~da, autorizando a Administtração Pública a celebrar, 
de forma discricionária, contratações direbu1 sem a concretiza~;ãCl1 de 
certame ficitatório. A dispensa de 'licitação é uma dessas modalidades 
de contratação direta. O art. 24, da Lei nº 8.El66/93 elenca os poissrveis 
casos de dispensai, especificando em seu inciso li que é dispenslável a 
licitação: "Para o&J1tros serviços e comJ>111S de valor até 100.4 (dez por 
cento) do limite pr·evisto na alínea "a",·· do inc:iso li do artigo anterit>r e 
para alienações, nos casos previstos nesb1 Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, com1i>ra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma 945, vez." Deve-se, todavia, 
esclarecer que paira ser possível a contrataçiío direta por dispe1ris11 de 
licitação, mister ntstar comprovado que a p1~oposta ofertada é 11 n1ais 
vantajosa para a, administração. Contudo, há a necessidade de 
comunicação da dispensa à autoridade, para r1!ltificação e publicaçã<> na 
imprensa oficial, como condição para eficácia dos atos, assim como a 
razão da escolha do fornecedor e a justificmtiva do preço. Corno em 
qualquer contrataçrão direta, o preço ajustadu deve ser coerente com o 
mercado, eis que :a validade da co,ntratação depende da razoabilidade 
do preço a ser desembolsado pela Admini!rtração Pública. Un1a vez· 
adotadas as providências assinaladas e se :nbstendo, obviamentep da 
apreciação dos aspectos inerentes à convcmiência e oportunidade, 
opina-se pela reafü!&Ção da contratação direta .. 

. \ .. 
F'raça Presidente Tancredo Neves n". 1::0 -Centro 

Cep: 44255 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: cama111devereadoresdeirara@hotmail.(:om 

-~~.....J~~~~~~---r 

4j) 



Ili - Conclusão: 

Câmara de 
Vereadoi:-es 
Municipio de Irará· Bahia 

Casa da Cidad~inia 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 

Pelo exposto 19 em atendimento ao disposto na Lei 8.666193, o 
PARECER é pela regnJlaridade no tocante a contratação direta, visto que 
foram apresentados itodos os documentos obrigatblrios e legais exigidos. 
Este é o parecer, SM,J. 

IRARA, 01 de abril de 2022. 

~ fl __ ,..,,),,.. ~çJ~ ~da.~~. 
· ');(ig>~l~çalvea Ferreira dos Heis 

ADVOGADA 
OAB/BA N° 21. 712 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. 120- Centro 
Cep: 44255 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@)lotmail.com 

,, 
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Cârn.arade 
Vereadores 
Munícipio de I r ará · Bahi a 

·-· ·- ·----·- -- ·-- -
Casa da Cidadania 

CNPJ: 13.'.?26.238/0001-81 

Irará, 01 de abril de 2022. 

PARECEI~: 

Esta Controladoria, mediante análise do processo de dispensa nº 
0015/2022, a qual encontra-se com a documentação na íntegra, 
considera deferido o processo de pagamento no valor de R$4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), a· INSTITU~O OFICIAL DE PUBLICIDADE 
LEGAL-IOP. 

ESPECIFICAÇÃO: Despesa empenhada referente a contratação da 
empresa Inst ituto Oficial de Publicidade! Legal - IOP, especiallizada na 
prestação d<>s serviços de licenciame?nto no uso de software de 
imprensa oficial eletrônico, solução composta de um site contendo todas 
as ferramentas exigidas pelas Leis nº 12.!5;27/11 e LC nº 131/09, para este 
Poder Legislativo. 

CONCLUSÃO: 

Portanto, estai Controladoria vem por me1io deste, deferir o pagamento 
acima mencionado. 

' . 

. ) .. ,~ 
~ 

'NICEA~~ 
Controladora lnte rna 

.. . 

Praça Presidente Tancredo Neves n". 120 - Centro 
Ccp: 44255 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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C âmar•ade 
Veread•[)res 
Muu fci p io d e .Ira. rã • Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO DISPENSA Nº 0015/2022 
I~ TIFICAÇÃO DE DISPENSA. DE LICITAÇÃO 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso li , Lei 8.666/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 4.500,00(QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

lrará/BA, 01/04/20:22. 

Ó 
&u,,~J~ <a4,k. Jl_ s 'i_ 

GENIVAL O BATISTA DA SILVA 
l PRESIDENTE 

CNPJ: 13.226.238/0001-81. 
Praça Presiden te Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hot1mail.com 



Câmara de 
Veread o :res 
Mu n ici.p i o de li:ar.i · Bahi a 

Casa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Pmsidente ·da Câmara Municipal de lrarâ, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de 
Licitações. 

RESOLVE: 

_ Homologar e Adjudicar o Proces~;o Licitatório de Dispensa de , 
INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP inscrito no CNPJ: 
20.024.219/0001-38 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lraráJ'BA, 01/04/2022. 

& QÂ.«{L/Jt &etil . tl,, SÁ 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

PRESIDENTE 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, lrarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hol~mail.com 
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• 
Câmétrade 
V erea.dores 
Munfcipio d t· Irará · Bahia 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0015/2022 

·-------------~ 

PROPONENTE: INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL-· IOP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE LICENCIAMENTO NO USO DE SOFTWARE DE IMPRENSA OFICIAL 
ELETRÔNICO. SOLUÇÃO COMPOSTA DE UM SITE CONTENDO TODAS AS 
FERRAMENTAS EXIGIDAS PELAS LEIS 12.527/11 E LC 131/09, DESTE PODER 
LEGISLATIVO. 

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00(QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

BASE lEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso li , da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
Irará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 01/04/2022. 

Caroli~o de Jesus 
Diretora Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-m 
Praça Presiden te Tancredo Neves, n º.120, Centro, lrará-Bahi<t. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

can1aradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Sexta-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

06 de Maio de 2022 
Ano: 01 Câmara Municipal d ei Irará 

Edição: 006 

Licitações 
Dispensa 
N° 015/2022 

1 

PUllLICAÇÃO DO TERMO DE DiSPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0015/20 :~2 

PROPONENTE: INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADI: LEGAL - IOP 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO 
NO USO DE SOFTWARE DE IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICO. SOLUÇÃO COMPOSTA DE UM 
SITE CONTENDO TODAS AS FERRAMENTAS EXIGIDAS PELAS LEIS 12.527/11 ELC131/09, 
DESTE PODER LEGISLATIVO. 

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00(QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publ icada no ê~ trio da Câmara Municipal de Irará, nos 
termos da Lei, na data de: 

Irará/BA, 01/ 04/ 2022 . 

~~~~~~~~~~~·-~~~~~-

Caro li n e Galindo de Jesus 
Diretora Administração €! Finanças 

' .. 

https://camaradeirara.ba.portaliop.org.br 
Página 05 

06 de Maio de 2022 

Câmara Municipal de Irará 
Praça Presidente T. Neves - 120, Ce 
Tel: 75 3247-2294 

Documento assinado dígitalmcnte conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura du Chaves Públicas Brasileira - ICP 1 CllJPJ: 
13

_
226

.
238

/000
1 
_
81 



Câmara de 
Vereado1res 
Munf.ci pio de Irará · Bahia 

Casa da C:idadania 

DPw~Ç'i<?~:.1-\;t~;.~~~);;1; '.> ~~'~i~L~v -~ ,•, ;> 

Unid. / Orç. 01.01. -GAMARA MUNICIPAL 

Vaiar 
R$4.500,00 

Ativ. /Proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TEFtC. - PESSOA JURIDICA 

Irará - BA, 01/04/20~! 2. 

Carol~~ de JesÍJ_s __ _ 

Ditetora Administração e FinHnças 

--------------------------------------------------·-------------------------------CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hot:i;nail.com 

~ 



A Câmara Municipal de Irará Bahia 
Setor de Compras 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de sistema dt' informação com atendimento a lei 12,527111 e 
publicação de atos oficias no Diário Oficial da União e Jornais de Grande Circulação do estado da Bahia, 

PROPOSTA DE PREÇQ§ 
-

VALOR E S 
ITEM ESPECIFICAÇÃ.O DO PRODUTO UNO QTD 

UNITÁRIO TOTAL 
-

Contratação de empresa para prestação, 
dos serviços de licenciamento no uso de 

1 
software de imprensa oficial eletrônico, 
solução composta de um site contendo Mensal 09 R$500,00 R$ 4.500,00 
todas as ferramentas exigidas pelas Leis 

' 
12.527 /11eLC131/09. . \ .. 

-

~ PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Il~STITUTO ~ 

,, 
INSTIWTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - COP CNPJ: 20.024.219/0001-38 

Avenida Nóide Ferreira Cerqueira, 4731 , SIM, Feira de Santana CEP: 44085-052, 
Tcl: (75) 3487-0612 / 99931-20 l 3 www.portalíop.Jrg.br/ contato@po1talíop.org.br 



• PROCEDE® 
~ Balua 

Pi'ncll'.l:!l!m8ntc ! 
Cerúf1~8b l!it 
!JQcunlEfi(;ll!; 
El!tril~im 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A CÃMARA MUNICIPAL DE IRJ~RÁ • BAHIA 

Prezados Senhores: 

Conforme solicitado por V. Sa. Segue proposta para Cont ratação de empresa para prestação 
dos serviços abaixo discriminados: 

:, ·~ . >"··· i ·' .·: •. )~ ;:. 
.1 

Locação e manutenção de softv1are, sistema composto 
de um site de notícias, com todas as ferramentas 
exigidas pelas leis 12.527/11 e LC 131/09, incluindo a 

1 1 edição e publicação automática na internet, dos atos 
oficiais do Município em seu próprio Diário Oficial 1 9 MESES 
Próprio, possuindo funcionamento em ambiente web, 
armazenamento de dados em servidor certificado ICP-
Brasil e atendimento às normas contidas na Lei nº 

12.527 /11 com carimbo do tempo 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS (Sessenta dias) 

li "í.I' •1. 1' l«I .·,·: 

Mensal R$ 800,00 R$7.200,00 

DECLARAMOS QUE : no valor total estão englobados todos os kibutos, taxas e/ou encargos de quaisquer 
naturezas previstos nas legislações federais, estaduais ou municipais, bem como despesas com encargos 
trabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou 
indiretamente relacionados com o objeto desta proposta; 

r18.195.42210001-2s, 
PROCEDE BAHIA 

.AV. Sàbas6áo Asst G@nes, 488 • lot Sêndovat &loraes 1 
LcEP.: 46 430-000 Guanambi·BA-1 

GuanaTabl·Ba, 28 de Março de 2022 

1 
PROCEDE Bahia - Processamento e Ce~tificação de Documentos Elet rônicos Ltda - ME 

Salvador/BA Guanambi/BA 
Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO Salvador Shopping, Torre Londres Av. Sebastião de Assis Gomes, 488 · Bairro Sandoval Moraes 
282 Andar. SI 16 - caminho das Arvores· CEP: 41.820-021 Caixa Postal: n9 57 - CEP: 46.430-000 
Fone: 713901-1568 I CNPJ: 18.195.422/0002-06 Fone: 77 3452-3455 I CNPJ: 18.1%.422/0001-25 



~IMJ'P 
IMllllitn H~deAdiTmimr~:eo~o 

DU:I' t D!lt ••-

PROPOSTA DE l~'RECOS 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ BAHIA 

OBJETO: "Locação de sistema para gerenciamento do Diário Oficial do Município, sistema de acesso à informação e 
sistema para publicação dE! atos oficiais, em Jornal diário de grande circulação no estado da Bahia e no Diário Oficial da 

União": 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

01 
Locação de sistema para gerenciamento do Diário 
Oficial do Município, sistema de acesso à informa\:ão 

e sistema para publicação de atos oficiais 
mês 09 R$ 650 ,00 IR$ 5.850,00 

Valor total IR$ 5 850 00 
1 Valor por extenso (CINCO MIL OITOC_ =NTOS E CINQUENTA REAIS) . ' 

• PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS· 

EMPRESA: 1 CNPJ: 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA J~VIAP 05.277.208/ 0001-76 
ENDEREÇO: Av . da França, 393, sala Pelouririho - HUB Salvador, 2 Andar, - Comercio 40.010-010 
- Salvador, BA Telefone/FAX: (71) 3038-9300/3450·:1514 - E-mail: licitação.imap@gmail.com 

ROMULO AUGUSTO 
SILVA 

Assinado de forma digital por 
ROMULO AUGUSTO SILVA 
SAlllT~~'2956&-­
~:1 7:42 -03'00' ~AN~~~ 

INASTITtrfü'MúNIÓPAL _DE"ÃDMINISTRAÇÃO PÚBLICA IMAP 
ROMULO Augusto Silva Santana - Consultor 
CPF 180.230.295-68 

SALVADOR, 30 DE MARÇO DE 2022 

05.277 .208/0001-76 
IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública 

Av. da França, n• 393, sala Pelourinho, HUB 
Salvador, 'J." andar, Comercio 
CEP 40010·010 - Salvi1dor/BA. 

www-imap-org.br _ D@ i :m~µinstituto 

Bahia i71.l30JíHl307 (71)3033 300 (71)98791-7005 j Serqjpe 09'~-
i 

ôsti-2892 (79}~044-3551 / P~r~iba (B3)BBJIO-S302 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP 
CNPJ: 20.024.219/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar u inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vimem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fili E1is e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eh~ vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.21 :i'., de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta HFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:39:22 do dia 15/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2022. 
Código de controle da certidão: 66CF.39AF.8769.701C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



GOVERNO DOESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

_Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos cios arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahic1t 

Certidão Nº: 20221326605 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX} ;:X) 

1---------------------------------~--------· --1 

1 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

20.024.219/~001-38 _J 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, felativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurado:~ posteriormente. 

Emitida em 17/03/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por €10 dias, contados a partir dai data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO h1ttp://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de insc1ição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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FEIRA DE SANTANA \ Vi~Jt, ,,.. 

A ' ·· lly~f>.· t-

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administraçüo Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar nº 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Municipio de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2022 I ~f9008 

-
CONTRIBUINTE: INSTITUTO OFICIAL DE PUEILICIDADE LEGAL • IOP -
ENDEREÇO: RUA PAULO VI, 285 - CONJ WILS FALCAO -
CNPJ/CPF: 20.024.21910001-38 

-
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 59.115-7 . -
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 184.613-2 

-
ATIVIDADE ECONÔMICA PHINCIPAL: 

94.93-6-00 · Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e 
à arte -

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 1710312022 
~ 

DATA DE VALIDADE DA CEHTIDÃO: 1610512022 
7 . 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Municlpio de Feira ele Santana a cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contr ibuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, Inclusive os Inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos re1'1.1rentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da 1=azenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de Ia IX, do Artigo 149, da Lei Federal nº. 5.172, de 2511011966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 3º, do Código Tributário Municipal - Lei Compl6mentar de nº. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do ~1te da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brlcertidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo do 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: . 
l 1f 461 bb 7f6ab39a8c6fa2a~l7 aac2a221 

1 

Certidão emitida gratuitamente . 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
: -

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brl?pg=servicosonline&Certidao-<le-debitos=1# 1/1 



17/03/2022 11 :20 Consulta Regularidade <lo Empregador 

Voltar 11 Imprír~~ 

Certificado de 
Regularidad4~ do FGTS -
CRF 

In~crição: 20.024.219/0.001-38 
Razão Social:INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL IOP 
Endereço: AV NOIDE FERREIRA DE CERQUEIRA 473 1. SALA 5 / SIM/ FEIRA DE 

SANTANA/ BA / 44085-052 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certi·'ica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não · servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17 /03/2022 a 15/04/2022 

Certificação Número: 2022031701415394389190 

Informação obtida em 17/03/202211:20: 12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.guv.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/ 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO OFI CIAL DE PUBLICIDADE LEG!U, - IOP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 20.024.219/0001-38 
Certidão n º : 57551989/2021 
Expedição: 21/12/2021, às 17:05:09 
Validade: 18/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 20.024.219/0001-38, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cert idão emitida com base no art. 642-A ~l Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440 , de 7 de julho de 2 011, e 
na Resolução Admin istrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes dest~ Certidão são de responsabil i dade do s 
Tribunais do Trabalho e estão atuali;~ados até 2 (d o is) dia s 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão at:esta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agência s ou f i liais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificaç ã o de sua 
autenticidade n o portal do Tribunal Superior do Tra balho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Traba l histas constam os dado s 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídic a s 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória t~ansitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclu sive no concern ente aos 
recolhimentos previdenciários , a h :)norários, a cu s tas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determina dos em lei; ou de c o rrentes 
de execução de acordos firmados perant= o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e- S•J.gestões: cndtá~tnt. . :~ us . b:.: 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.024.219/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTIJRA ·1 
CADASTRAL 18/03/2014 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP 

TÍTIJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** ~-] 
~~ 

CÔDIGOEDESCRJÇÃODAATIVIDAOEECONÔMICÁPRINCI~-- ---- ----- - --] 

94. 93-6-00 - Atlvldalles de organizações associativas ligadas à cultura e à arte _ 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS ~:ECUNDÀRIAS 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e i 1uditoria contábil e tributária 
86. 90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anterlormE,nte 
58. 12-3-01 - Edição de jornais diários 
58. 12-3-02 - Edição de jornais não diário~; 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciarnento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63. 11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63. 19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na intern1!t 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94. 99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
73. 11-4-00 - Agências de publicidade 
73. 19-0-04 - Consultoria em publicidade 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATIJREZA JURIOICA --] 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
AV NOIDE FERREIRA DE CERQUEIRA 

NÚMERO 

4731 
~;_EMENTO J 
E'º5 

Li 1 1 1 ~~~RO/DISTRITO MUNICIPIO 
FEIRA DE SANTANA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@PORTALIOP.ORG.BR 
TELEFONE .] 
(75) 3030-3164/ (7!i) 9996-7431 

-----------~ 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL " ] 
ATIVA 

J 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL .] 

18/03/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL - .] 

1 ~ESPECIAL ~] 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/12/~020 às 10:4.3:52 (data e ~ora de Brasílía). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** J 

Página: 1/1 



Folha nº 1134 

N. de ordem i Data i Transcrição 

4018 Av-1 02/12/2020 i Averbação de ALTERAÇÃO DE ESTATUTO/ATA ELEIÇÃO E POSSE protocolizado no 
Livro de Protocolo nº 400, folha nº 18, sob o número 057298 em 30/1112020 
apresentado por INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE _EGAL - IOP cuja(s) a(s) 
parte(s) é/são : 

1) REPRESENTANTE LEGAL - GLEYDSON CRUZ SANTOS - CPF: 982.850.415-49 
2) VICE-PRESIDENTE - GLEYDSON CRUZ SANTOS - CPF: 982.850.415-49 
3) TESOUREIRO - KELVY CRUZ SANTOS - CPF: 058.932 .1335-02 
4) SECRETÁRIA - LEONICE DE SOUZA CRUZ SANTOS - CPF: 295.172.305-91 
5) PRESIDENTE - STERLANE DE OLIVEIRA DOS ANJOS · CPF: 842.313.195-53 

Anotações e 

4018Ata da Assembléia 
Geral Extraordinária com a 
seguinte ordem do dia: 
1) Discussão e votação da 
nova diretoria do Instituto 
Oficial de Publicidade 
L1~ga l ; 
2) Alteração do Estatuto. 

MANDATO DE 02 ANOS. 



Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jurklicas de Feira de Santana-BA 

LIVRO A nº 410 Folha n•> 135 

INSTrrUTO OFICIAL DE PUllLICIDAD~ 

Feira de Santann - BA, 03 de Agosto ole 2020. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO OE ASSEMBLEIA GERAL.. EXTRAÓitolNÁ P:IA 

A presidente do INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - lOP, 1~> uso de 
suns atribuições, convocu todos os condôminos para puniciparem da As:icmbleia 
Gcr.il.Extraordinária para cxplanação/dclibemçào dos assuntos abaixo delineados. 

Dia: 1 O de Setembro de 2020 
Horário do l" Convocação: 13h30min. 
Horário da 2• Convocação: l4h00min. 
l.ocal: Salüo de reuniões na sectc do Instituto Oficial de Publicidade Leg.'11 

Ordem do dia: 
1) Discussão e votação da nova d.irctoria do lns1ituto Oficial de Publicidade Legal. 
2) Discussão e votação de alt~raçõcs no estatuto do lnstitut~ Oficial de Publicidade Legal. 

3) O qu~ Houver. 

Srcrlane Oliveira dos Anjos 
Presidente Panal IOP 

' .. 

1'\~Tlfl'l'O Of!CIAt llt-. l'l ltl.H lll\llF 1 F<:,\I - IOP C ... P.I< l0.0H.21 9:11t)j) I-}» 
\ n.~nHJn Nbitk" Fêrrdrtt. l\"rouc1M 74 3 l ll:tirm Sim. h !ir:l d~ Santnn.a Bahia. 

lei 175; 1~~7-CJ(o 1 ~ · <}')<)"~ · ~~ 11 <>•J<i.l! -?.11!.~ ""''·r.<J!1ol1c1ri.or;'.' br · Có11rnto(11 f)l.'rtalit•f .Oll(.l" 

' .. 

~~~~~~---,-~~~~~~~~~~~-
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LIVRO A nº 410 Folha nº 136 

INSTITUTO OFICIAI. OE PUBLICIDADE 

ATA DE ELEIÇÃO E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO 

INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL-IOP 

i,. 
. ~~~ 
·;~~ 
·;~ 
"O!~.: go 
~> » 
q 

Aos 10 dias do mês de Setembro de 2020 às 14:00 horas, reuniram-se, em assembleia 
extraordinâria no endereço Av. Nóide Ferreira Cerqueira, N2 4731, Sala 05, Balrrc• SIM, Feira 
de Santana, CEP: 44.085-0S2, nc• Estado da Bahia, Tel. 75 3487-0612 as pesso ~s a seguir 
relacionadas: LEONICE DE SOUZA CRUZ SANTOS, Brasileira: Natural de:L<vn.arl!o - Bahia 
Casada, Cabeleireira, Nascido no dia 23/01/1959 portador da carteira de. ldeMldade N2 
2.522.629 CPF. N9 295.172.305-91 Residente e domiciliado na Rua da Penha, N!! 9399 Parque 
Viver Stillus, Qd B, Bloco 2, Apto 302, Conceição, Feira de Santana CEP: 44066-126. O Sr. 
KELVY CRUZ SANTOS Brasileiro, Natural de Serrinha · Bahia Solteiro, Estudante, Nascido no 
dia 26/02/1993 portador da camira de identidade N2 16145313-90 CPF. N2 OSS.932.635-02 
Residente e domiciliado na Rua ela Penha, N2 9999 Parque Viver Stillus, Qd B, Bk>eo 2, Apto 
302, ConceiçAo, Feira de Santana CEP: 44066·126. A Sra STERLANE OLIVEIRA 1>05 ANJOS 
Brasileira, Natural de Serrinha - Bahia, Solteira, Assessora contábil, Nascido no dia 
15/06/1991 portador da carteira de identidade N2 11678740-64 CPF. N!.' 84~~313.195·53 
Residente e domiciliado na Rua Paulo VI, N2 285 Conjunto Wils Falcão, Feira de Sa11tana Bahia 
CEP: 114.050-162. O Sr . EDUARDO JOSÉ TOSTA DOS REIS Brasileiro, Natural de Salvador Ba, 
Casado, Autônomo, Nascido no dia 26/03/1964 portador da carteira de identidade N!l 
1870555-30 CPF. N9 308.698.545-34 Residente e domiciliado na Avenida Sudene, N2 150, CIS 
Tomba, Feira de Santana-Ba CEP: 44010-025. O Sr. GLEYDSON CRUZ SANTOS. Brasileiro, 
Solteiro. natural de Salvador - Bahia Gerente Administrativo, nascido no dia 10 d•! novembro 
de 1979, RG: 06713398·34, CPF: 982.850.415-49, Residente e domiciliado na Rua Paulo VI, N2 
285 Conjunto Wils Fale.ão, Feira de Santana Bahia CEP: CEP: 44.050-162. 05 membros 
presentes escolheram por aclamação para secretariar, o Sr. EDUARDO JOSt TOSTA DOS REIS . 
Em seguida, o presidente declarou abertos os t rabalhos e apresentou a pauta da reunião, 
contendo o seguinte assunto: 12) Eleição da nova diretoria do INSTITUTO OFICIAL DE 
PUBLICIDADE LEGAL· IOP 2!!) A P1·esidente apresentou os candjdatos a nova diretoria e abriu a 

vot;ição com os presentes, em seguida apresentou o resultado da votação ~ foi aprovada a Q 
alteração do estat uto do INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL · IOP: A Srl STERLANE 
OLIVEIRA DOS ANJOS Reeleita por unanimidade como a nova PRESIDENTE DO INSTITUTO iJ 
OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL·· IOP o Sr. GLEYDSON CRUZ SANTOS para assumir o cargo de r~ 

VICE-PRESIDENTE. O Sr. KELVY rnuz SANTOS nomeado por votação para assumtr o cargo de 
TESOUREIRO; e o Sra. LEONICE DE SOUZA CRUZ SANTOS para secretariar o INSTITIJTO OFICIAY.--
DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP, o Sr. EDUARDO JOSÉ TOSTA DOS REIS pediu para 'ie retirar dp \ 
corpo da dlreç:lo do Instituto Oficial de Publicidade Legal - IOP 32) Apresentados os nomes/e /) ) 
suas referenciais, a nova preslde1te da mesa colocou a palavra franca, para que os present~s [// 
se manifestassem quanto a impedimentos ou impugnações dos nomes aprewntados. 4~~, 
Al teração do estatuto para a indusão de atividades de assessoria e consultoria m ntábil ai' 

da rndusão do direito do representante legal participar de eventos como lic1ta~les e 1lõe~\'" 
sem que haja a necessidade do documento de credenciamento especifico e a aY\o 

' 
~-J+..'''u;J_,,t~·)I .r. -:t .- J.;.~u .. r l ·~· ".. \ ' 

r 1r.J i" ' , . ::=i'~·' p,) ~ "'P ! lt1~ ~)t, íl 
"' ·! .. ,, •. J~·C; ,;~· ( '· ~·./ ,-,:·/.- :-.:::01 ·:)h'.H1 crl'··C\ .. / p,.b: d< •,Vi ~f;-.i: ,~lit;p l ~· ~" 
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LIVRO A nº 41 O Folha nº 137 

INSTITUTO OFICUlL DE PUBLICIDA.OE 

consolidação de estatutos anteriores. Discutidas as situações de cada nome a~ resentado. 
foram todos por unanimidade, a continuidade como REPRESENTANTE LEGAL 00 ICP por mais 
2 (dois) anos o Sr. GLEYDSON CRUZ SANTOS, Brasileiro, Solteiro, natural de Salvaoor - Bahia, 
Auxiliar Administrativo, nascido no dia 10 de novembro de 1979, RG: 067133!t8·34, CPF: 
982.850.415-49 Residente e domiciliado na Rua Rua Paulo VI, NV 285 Conjunto Vi/ils Falcão, 
Feira de Santana Bahia CEP: CEP: 44.050-162. Por fim a DIRETORIA EXECUTIVA que cumprirá 
o mandato por dois anos a iniciar-se desta data 02/11/2020 a 02/11/2022 pc1dendo ser 
reeleitos, e que a votação será por aclamação : PRESIDENTE · STERLANE OLIVEIRA OOS ANJOS 
Brasileira, Natural de Serrinha -· Bahia, Solteira, Contadora, Nascido no dia l 5/06/1991 
portador da carteira de identidade N2 11678740·64 CPF. ' N2 842.313.195~.53 ltesidentc e 
domiciliado na Rua Paulo VI, N~ 285 Conjunto Wils Falcão, Feira de San;an~ áahiê1 CEP: CEP: 
44.050-162. VICE-PRESIDENTE e REPRESENTANTE LEGAL • GLEYDSON CRU2 SANTOS, 
Brasileiro, Solteiro, natural de 5al11ador - Bahia, Auxiliar Administrativo, nascido no dia 10 de 
novembro de 1979, RG : 06713398-34, CPF: 982.850.415-49 Residente e domiciliado na Rua 
Rua Paulo VI, N2 285 Conjunto Wils Falcão, Feira de Santana Bahia CEP: CEP: 44.050-162. 
SECRETÁRIA • LEONICE DE SOUZA CRUZ SANTOS Brasileira, Natural de Lamarào - Bahia. 
Casada, Cabeleireira, Nascido no dia 23/01/1959 portador da carteira de ident idade N2 
2.522.629 CPF. N2 295.172.305·91 Residente e domiciliado na Rua da Penha, Nº 9!199 Parque 
Viver Stillus, Qd 8, Bloco 2, J.lpto 302, Conceição, Feira de Santana CEP: 44066-126 
TESOUREIRO - KELVY CRUZ SANTOS Brasileiro, Natural de Serrinha. Solteiro, Estudante, 
Nascido no dia 26/02/1993 portador da carteira de identidade N2 16145313·90 CPF. N2 
058.932.635-02 Residente e domiciliado na Rua da Penha, Ng 9999 Parque Viver Stillus, Qd B. 
Bloco 2. Apto 302, Conceição, Feira de Santana CEP: 44066-126. Todos os membros acima 
citados, foram eleitos e empossados para assumirem seus cargos e Fizeram um r ~sumo dos 
trabalhos no dia, bem como das deliberações. O Presidente agradeceu a part icipação de todos 
os presentes e deu por encerrada a reunião da qual eu, EDUA~po JOSÉ TOSTI\ DOS REIS 
Secretário od boc reunião, lavrei < presente ATA que foi lida. Achada conforme e f r rnada por 
todos os presentes abaixo relacionados. A presente ATA foi assinada pelo pm1idente da 
comissão organizadora e advogados: 

PRESIDENTE a Sra STERLANE OLIVEIRA DOS ANJOS 6""tfon1 [f,,-:-~100 Aro .~i,.e-? 
p V CE·PR DENTE e REPRESENTANTE LEGAL o Sr. GLEVDSON 'cR"): <.SANTOS 

' · . ~ /; · ~-. ~, . ...fi-

el ECRE RIAa ra.LEONICEDESOUZACR~O~·tJ:~ef~ f/" · -~' 
o TESOU o Sr. KHVY CRUZ SANTOS ' , ;/; 

pelo~C~A~ ' · ' 
REIS, ~tu'.(! , 

DOS 

Nada mais foi dito. 

:' ' • 1;1 \. ,>._l .~ ,,- f: : .. ,1~~;~~.~ ')r-_/ 
\, i.'! ;: ';lt'~t: · ~.;;\.' ~'n't·ik: ;.:- ~,~~ t~ r :i,1bí ·r :v ::<~r:-. , ... ' '.,,. , , .. ~i' t;1 
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LIVRO A nº 410 I Fólha nº 138 

IN!ITt'(UTO OF1CIA1. DE PUtlLICIOAOI! 

LISTA DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES OA ASSEMBl~IA EXTRAORDINÁRIA 00 DIA 10/0!1/ 2020 DO 

INSTITUTO OFICIAL OE PUBLICIDADE LEGAL - IOP 
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INSTITU'IO OFICIAL Di; PUllUCIDADE 

ALTERAÇÃO N2 03 

ESTATUTO DO JNSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAI.- IOP. 

CAPÍTULO 1 

DA CIENOMINACÃO. SEDE E FINS 

\ .. 
Art 12 O Instituto Oficial de Publicidade Legal, também designado pela sigla IOP, é Úma pessoa Jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, apart1dário1 não confessional e de duração por tempo ir determinado, 

situado a Av. Nóide Ferreira Cerqueird, N9 4731, Sala OS. Bairro Sim. Feira de Santana. CEP: 44.085-052, no 

Estado da Bahia e foro em Feira de Santana, com atuação em todo território Nacional, ter do como seu 

representante legal, o seu Presidente, eleito por votação Em Assembleia de seus membros, co lforme ata de 

eleição. 

Att. 29 O Instituto Oficial de Publicidade Legal - IOP, tem por finalidades: 

1. Cumpnmento do Princfp10 da Publicidade da Administração Pública, através do sistema de; ~nvolvido pelo 

Instituto . 

2. Promover as necessárias pesquisa~ par<i que possa ter acesso o desenvolvimento 1nstituc1onal; 

i ·· '. 3. Promover e defender os direitos sociais, bem como os princípios da Administração Pública, nos termos da 

~ r Constituição Federal, propiciando o desen,,olvimento e modernização dos municípios; 
: ~ J ~: 

;:! · í 4. Participar dos fóruns de construção de políticas de desenvolvimento e modernização dos municlpios; ., . 
Õ1) 

~ 5.Constituir estruturas físicas e virtuais pma que seja possível a introdução, integralização, de.s envolvimento e 

modernização dos municípios no que lhe for neces.sários; 

6. Propiciar e estlmular a constituição de alianças estratégicas ·e o desenvalvirii~!ltO 1le projetos de 

cooperação envolvendo empresas nac1o'lais, Universitárias, Instituto de Ensino Superior e suas Instituições 

Cientificas e Tecnológicas - ICTs, agência; de fomento, centros de pesquisa e organizações dt! di reito privado, 

sem fins lucrativos, destinadas a pesquisa e ao desenvolvimento, para a geração de prod~.1os, processos e 

serviços inovadores, celebrando: Alianças estratégicas e de desenvolvimento de projetos de cooperação com a 

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas agências de fomento visando o estímulo 

à construção de ambientes espedalizadl)s e cooperativos de inovação. Realizando e :initc~ando atMdades 

de pesquisa e desenvolvimento de risco tecnológico, para encaminhamento ou li · j:: siO 

ir, t" t JJ ~ 
V\(,~ e· ~ l: _'l. . ' 

.. . ' . 
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INSHTU1'0 OFICIAL DI! PUBLICIDADE 

problemas técnicos especfficos. ou parn obtenção de produto ou processo inovador para pi estar serviços ao 

aos setores públicos e privados, dentro das finalidades da instituição, especialmente de aJ1erfeiçoamento e 

qualificação baseado em ações de ensino-aprendizagem, que atualiza, aprofunda conhecimentos e 

complementa a formação profissional. com o objetivo de tornar o discente apto a desenvolver suas atividades, 

tendo em vista as inovações conceituais, metodolôgicas e tecnológicas; de educação dE' pós-graduação e 

especialização em parceria com sistern11s formais de ensino. por meio de instituições publicis ou privadas; de 

consultoria e acessória de Implementação de leis ou suas ordens; de cessão e/ou licenciamento de softwares; 

de transparências ativas e passivas; dE organização e gestão de informação; de publicaçãco e divulgação de 

atos oficiais: de organização e gerenciamento flsico e eletrônico de documertos; de proteção e segurança da 

informação; e de desenvolvimento Institucional para fortalecimento da cap,cidadc institud)nal: conjunto de 

medidas que propiciem aos órgãos OlJ entidades da administração pública direta, autárquica e funcional 

melhoria das suas condições de funcionamento que propicie para efetiva de prestação dt! serviços públicos 

com qualidade e produtividade. 

7. Intermediar as publicações em Jornais de Grande Circulação, no Di~rio Oficial da Uni'o I! no Diário Oficial 

dos Estados Brasileiros, conforme solici -ra.çôcs dos entes federados. 

8. O desenvolvimento de atividades Sociais. 

9. Reahzação de eventos. 

10. Consultoria organizacional e de gestão administrativa. 

11. Elaboração de projetos de recupernção e cobrança de créditos inscritos ou não em dlvld' ativa. 

12. Elaboração, acompanhamento e gestão de termos de convênio e parcerias. 

5'!• 13. Recrutamento de pessoal para entidades públicas e privadas. 
'.15, , , 
~ ~~14. <:nação, Implementação e gestão de projetos de gestão de documentos ffsicos e ou eletr )nicos. 

~1d' 
~~5. Criação, Implantação e comerc1alização de sistemas de informática. 
~ ~· 
~ 16. Assessoria é consultoria Contábil. 
-) 

Parágrafo único. O Instituto Oficial de Publicidade legal - IOP, não distribui entre e s seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, 1!mpregados ou doadores eventuais excedentes oçeracionals, brutos 

ou liquidas, dividendos, bonificações, participação ou parcelas do seu patrimônio, aufer dos mediante o 

exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecu~ão do seu objetiyq scicial. (Conforme o 

art. 19, o Parágrafo único, da Lei n9 9. 790/99). Sendo que os propósitos citados ne'9te ar~1P serão efetivados 

através de projetos e ou programas específicos. 

· '"• i'r ·J k -'~ ·<1L:'!Fi ,.:> -t :., ::.~1: J ).S • :it11 

. ~. ~ ... "':': (' 
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'n;(lr), \ti> V' 



Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas de Feira de Santana-BA 

.., 

LIVRO A nº 410 Folha nº 141 

.. . \ .. 
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Art. 32 No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto Oficial de Publicidade Legal - IOP observará os 

principios da legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 

qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Conforme o art. 4~. inciso 1, da lei 9 .'.190/99}. 

Art. 4g O Instituto Oficial de Publicidade Legal - IOP terá um Regimento Interno qw?, aprovado pela 

Assembleia Geral, d1sclphnará o seu funcionamento. 

Art. 59 A fim de cumprir sua(s) finahdade(s), a Instituição se organizará em tantas unidade; de prestação de 

serviços, quantas se fizerem necessária!., as quais se regerão pelas disposições estatuárias. 

CAPITULO ti 

DOS SÓCIOS 

Art. 52 O Instituto Oficial de Publicidade Legal - IOP ê constituido por núi:neró' ilitnitado de sócios, 

distribuídos nas seguintes categorias: (fundador, benfeitor, honorário, contribu~Í:es e out ros). 

Art. 72 São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 

1 - votar e ser votado para os cargos eletivos; li - tomar parte nas Assembleias Gerai!;, (outras julgadas 

necessárias). 

Art. 82 São deveres dos sócios: 

~ 1 • cumprir as disposições estatutãrias e regimentais; li - acatar as decis~s da Diretoriil (outras julgadas 
•) 

r•. 11ecessárias) 

: ~ 
;>°' Art. 92 Os sócios n5o respondem. nem mesmo subs1díariamente, pelos ... 
) 

encargos da Instituição. 

Art. 10 O Instituto Oficial de Publ icidade Legel- IOP será administrado por : · 

1 • Assernbléla Geral; 

li • Diretoria; 

Ili - Conselho Fiscal (conforme o art. 42, inciso 111, da lei 9. 799/99). 

A ff'."'"Hd~ f-JQrd .. '-nrPH« (ri__. <.er~:''""" ~. ttº ·I ;~t? ;.-,'.\ í_'"' - •·M 
1 e'. ... (i di: ..,,,!,t~;,H :~ar~ P ..i,;c;;~~ n:;c. 

/ " "" 
( (: ) ' '.. \w 

· ~~ d 
~'& ~) 
(~9 3\yj 
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Parigrafo Onlco. A Instituição remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão executiva e 

~ueles que lhe prestlm serviços especlficos, 1 espeitados. em ambos os casos, os valores pratiCiMlos pelo 

mercado na região onde exerce suas atividades. (Conforme o art 42, inciso VI, da Lei 9.790/99). 

Art. 11. A Assembleia Geral, órgão soberano dê Instituição, se constituirá dos sócios em pleno goio de seus 

direitos estatutários. 

Art. 12. Compete à Assembleia Geral: 

I · eleger a Diretoria e o Conselho f iscal; 

lt · decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art 33; 

Ili - decidir sobre a extinção da Instituição, nos ttirmos do artigo 32; 

li/· decidir sobre a corweniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 

V · aprovar o Regimento Interno; OPÇÃO 

VI - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição. (outras julglld~s'J)ecessárl11H). 

Art. 13. A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

1- aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 

11 - apreciar o relatório anual da Oiretorla; 

Ili - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho fiscal. 

Art. 14. A Assembleia Geral se realizará, ext raordinariamente. quando convO<"ada: 

. 2. ~ I · pela Diretoria; 
1 

.:)' li · pelo Conselho Fiscal; 

Ili - por requerimento de ~O% de sócios quite s com as obrigações soei-ais. 

Art. 15. A convocação da Assembleia Geral Sf!rà feita por meio de edital 

afixado na sede da Instituição e/ou publicado na imprensa local, por cirwlares ou outros ' (_, ~ 

,·~~~ 
4~ 

,-

meios convenientes, com antecedência míníma de 10 dias. 

,::.·.·(' ;(~ .. 1 ~~~-·1!!1 Íf.lf -~ «fJ- ·-•·f:.4t!r:~r! ;)\.: ~!:). , ~:,1l<- O'.-~~ c,:t.~ 
!1.11;;) CL -';,l1)t~i.11:t :;? (~P·'l4Cà.'> {)"''~ 
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!'fl: »:: ).l~:·1 ,)6 ~ 2 i '.f;\'h\ 

------1 



Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas de Feira de Santana-BA 

\; 
- ~ 

LIVRO A nº 410 Folha nº 143 

INSTITU1"0 OFICIA&. DE PUBLICIDADE 

Art. 16. A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias; e~suflclente, a colbi r a 

obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em de:orrênc1a da 

participação nos processos decisórios. (Conforme o art.4~. inciso li, da l ei 9790/99). 

Art. 17. A Diretoria será constituída por um Presidente. um Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. 

§19 O mandato da Diretoria será de 02 anc.s, sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

§29 Não poderão ser eleitos para os cargos de diretoria da entidade os sócios que exerçam cara os, empregos 

ou funções publicas junto aos órgãos do P(lder Publico. (recomendação com base no art.. 49, p11-ágrafo único, 

da Lei 9. 790/99). 

Art. 18. Compete à Diretoria: 

1 - elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programaç3o anual da lnslltu1ção; 

li - executar a programação anual de atividades da Instituição; 

Ili • elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 

IV - reunir-se com instituições públicas e p1•ivadas para mútua colaboração, em atividades de int•iresse comum; 

V · contratar e demitir funcionários; ' . 
VI • regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar o 

funcionamento intemo da Instituição. 

~1 :Art. 19. A Diretoria se reunirá no mínimc1 uma vez por mês. 

·ti{ : Art. 20. Compe'.e ao Presidente: 

,- 1- Representar o Instituto Oficial de Publicidade Le5al - IOP 1udicial e extrajudicialmente; 
~ 

li - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

Ili - Presidir a Assembleia Geral; 

h\ /J,,~\ 
i . 

,~ 

IV · Convocar e presidir as reuniões da Diretoria . 

V - Outorgar poderes a t erceiros 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Presidente te•á plenos poderes para que individualmente 

~~\,~l-
' . 

posi:~ reallza~ e~ 
VI -Assinar contratos de prestações de ::erviços. assin~turas digitais en~re outros. 

qualquer alteração bancária sem que haja a necessidade de uma segunda assinatura .~esta DlllETORIA 
' . 

/• .n:~ :dd k.•11'!· i erinr.: J~ ( •J"c:.:~·rr;,; 1~i;. a.:;t: ~dti:' .~~; ·~~ft.~ 

.-.,..,.,_,, ·,- .m:;;-r~u.:r -~'l!)H':i~!J~;' 

I , •' ;•. t4~P -(.l,.:;1' -~ ••.' t ".~( _ l::ip o:~ .~I', r- :lhlf"·l(('.,y~_,lr;Cft,'.l,~1~[} O".f; li\" 
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Art. 21. Compete ao Vice-Presidente: 

' . 
l - substituir o Presidente em suas fali:as ou impedimentos; 

li - assumir o mandato, em caso de w cância, até o seu término; 

Ili - prestar, de modo geral, sua colab•)ração ao Presidente. 

Art. 22. Compete ao Secretário: 

1 • secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as ata~; 

li - publicar todas as noticias das atividades da entldade. 

Art. 23. Compete ao Tesoureiro: 

1 • arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, au~ilios''. e donativos, mantendo em dia a 

escrituração da Instituição; 

li - pagar as contas autorizadas pelo Presidente e Fundadores; 

Ili - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solii;itados; 
' .. 

IV - apresentar ao Conselho Fiscal ;1 escrituração da Instituição, incluindo os relatÓrics de desempenho 

financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V · conservar, sobre sua guarda e resi:>onsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Art. 24. O Conselho Fiscal será con~tituido por l membro, eleito pela Assembleia Geral. 

§ 12 O mandato do Conselho Fiscal ser.í c;oincidente com o mandato da Diretoria. 

§ 22 Em caso de vacância, o mandato <era assumido pelo respectivo suplente, ate seu lerrn 1~. ~ 

Art. 25. Compet e ao Conselho Fiscal· ~ 
, i 

1 - examinar os livros de escrituração d il Instituição; l , 

li · opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e c~ntábil e sob •e a> açõe~ 
patrimoniais realizadas, emitindo pa,eceres para os organismos superiores da entidade; (contorfíê art. 4e, 

inciso Ili da Lei 9.790/99}; , /\ ) 

6\\a ' ...... _,/ 
.~ ··'· "'14!\~ 'l-: ;-t~J''l.' ' 1ic (~'.:Q\ü'.':H.i a(>~:;.:. !-1i<11 :"') 'Slf'-.; 
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• 
Ili - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações 

econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 

IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V - convocar extniordinarlamente a Assembleia Geral. 
' .. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal se 1·eunirá ordinaríamente a cada 06 meses e, extraordinariamente, sempre 

que necessário. 

Art . 26. Compete ao Representante Le-gal: 

1 - Representar o Instituto Oficial de Publicidade Legal -IOP judicial e extrajudicialmente; 

li -Assinar contratos 

Ili - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos quando for necessário, ou qu~11do solicitado pela 

DIRETORIA do INSTITUTO; 

IV - Participar de Licitações, leilões e demais eventos sem que haja a necessidade de docurnl!nto especifico de 

. 1 credenciamento ou procuração. _,, 
!'I ' 
"."\ 

CAPÍTULO IV 

~-'~ DO PATRIMÔNIO 
!.' . . ' 

Art. 27. O patrimônio do Instituto Oficial de Publicidade Legal - IOP será constituídô·'de~be1H móveis, Imóveis, 

veículos, semoventes, ações e titulos dê• divida pública. 

Art. 30. No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transfei ido a outra pessoa 

jurídica qualificada nos termos da Lei 9. 790/99, preferem;ialmente que tenha o mesmo objet vo social. 

Art. 28. Na hipótese da lnstituiç~o obter e, posteriormente, perder a qualificação hstítuida pela Lei 

9. 790/99, o acervo patrimonial disponivel, adquirido com recursos públicos durante o per íodo em que 

perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa 111rídica qualificada 

nos termos da mesma lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Conformt· o art. 4~. inciso V. 

da Lei 9.790/99). 

r~:;iPOJ(Íit N:t•t:t:" _~#::r: e~r-: d1· t:UH .. eitd :1c "!7 31 ';~tia(!'\ ·· S:M 
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CAPITULO V 

DA PRESTAÇÃO OE CONTAS 
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Art. 29. A prestação de contas da Instituição observarâ as seguintes normas: {Conforme o mt. 4~, inciso 

VII, da Lei 9. 790/99); 

' 
1- os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

li - 3 publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicio fiscal, ao relatório de !lividades e 

das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ;i) INSS e ao 

FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

Ili - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos indepen'deilites se foi o caso, da 

aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será felt1, conforme 

determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO VI 

D/\S DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30. O Instituto Oficial de Publicidade legal - IOP será dissolvido por decisão da Assrnnblela Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continu11ção de suas 

atividades. 

Art. 31. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos 

sócios, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor nn data de seu 

registro em Cartório. 

Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendad~s pela Assemb!eiíl ~era!. 

Feira de ~iantana. 10 de Setembro de 2020 
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Câmara •Íe 
Vereador·es 
Munícipio de Irará ·Bahia 

Casa da Cidadania 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº0012/2022 
' PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº0018/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2022 

CONTRA TO DE PREST AAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ·. ENTl~E SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRARÁ, ESTADO DA BAHIA E 
A EMPRESA INSTITUTO OFICIAL DE 
PUBLICIDfl~DE LEGAL - IOP. 

Pelo presente contrato de prestação de serviç1D, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ/Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº13.226.238/0001-81, com sede na Praça 
Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, Irará/Bahia, aqui representada pelo seu 
Presidente o Sr. GENIVALDO BATISTA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
971.735.255-00 e RG nº 06897673 90 - SSP/BI\, residente na Fz. Varzea, 15 -
município de Irará - Bahia, de agora em diante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado o INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede Avenida Nóide Ferreira Cerqueira, 4731, SIM, Feira de Santana CEP: 
44085-052, - Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 20 .024 .;~ 19/0001-38, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, através de seu repmsentante legal, o Sr. GLEYDSON 
CRUZ SANTOS, portador do RG nº 671339834 · .. SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 
982.850.415-49, ao final identificado e assinado; vêm celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviço, que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
nos termos da lei 8.fi66/93, Art. 24,inciso li, conforme Dispensa de Licitação nº 
00015/2022, de acordo com as clausulas, condições abaixo. 

CLÁUSULA 1ª -OBJETO 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de licenciamento no uso de 
Software de imprensa oficial eletrônico. Solução composta de um site contendo todas as 
ferramentas exigidas pelas Leis 12.527/11eLC131/09, para este Poder Legislativo. 

CLÁUSULA 2ª - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o Processo Adminis1:rativo nº 0018/2022, Dispensa de 
Licitação nº 0015/2022, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que 
reconhece a Dispensa da Licitação, conforme o diHposto no art. 24, inciso li, da Lei 
8.666/93. 

' .. 
CLÁUSULA 3ª - DO Rl:GIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA 4ª - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos 
Reais), o qual será pago em 09 (nove) parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Cãmara·,de 
Vereadot~es 

M u nícipio de Irará · 'Bahia 

Casa da Cidadania 

500,00 (Quinhentos reais) a CONTRATADA, até o 5° (quinto) dia do mês subsequente, 
mediante emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, 
mensalmente, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, 
autenticada pelo servidor responsável, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 
obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3. Havendo erro na !\lota Fiscal/Fatura.ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fi~oal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessária:> à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas 
as despesas para a e)(ecução do contrato. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento se inicia em 01 de abril de 2022, com termino em 31 
de dezembro de 2022. Findo este prazo as partes. não terão nenhuma obrigação uma 
para com a outra, salvo os pagamentos em ,~atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na 
Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos com;tantes neste contrato, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7ª - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por 
este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8ª - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01.000 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

... 

CLÁUSULA 9ª-DAS RESPONSABILIDADES DA 1CONTRATADA 

CNPJ: 13.226.238/0001·-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bah la. CEP.: 442555--000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@l!otmail.com t A 

~
. {i 

I 
1 

f . 

1 



Câmara ,1e 
Vereador·es 
Mu n icípio de I rnrá • U.ahia 

Casa da Cidadania ., 

9.1. Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou 
a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, ele até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

, 
9.3. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execuç;ão de suas 
atividades. 

9.4. Manter durante toda a execução do contràfo as mesmas condições exigidas no 
momento da contrataç~ío. 

9.5 O Contratado seré1 responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÁUSULA 10ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2. Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11ª - DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na' ocorrênc\a das hipóteses previstas, em especial 
nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei nº 8.6166/93 e suas 
posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes 
com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12ª-DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12.1 - Advertência sempre que forem constatadas in·frações leves; . 

12.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula aécima segunda; 

12.3 - Suspensão temporária de participar de licitaçé>es e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso Ili do 
art. 87 de Lei Federal 8.666/93. ·: ' · 

CNPJ: 13.226.238/()00;l-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 
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Câmara d .e 
Vereador~~!S 
Munícipio de lr.~rá' • Bahia 

--·· . \ .. . 
Casa da Cidádan2'a 

12.4 - Declaração de in icloneidade para licitar ou contratar com a Administraçg10 Pública 
conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo dH conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1 % por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do contrato, até o limite de 30% desse valor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas nos incisos Ili e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentado$~ . e a aceitação das justificativas ficarão 
a critério do Contratante. · 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratadí31, na forma da lei. 

CLAUSULA 13ª- DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades 
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14ª · ~ · 
As partes elegem o Foro da Comarca de Irará, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

lrará/BA, 01 de abril de 2022. 

Q~-1 -J l sJ.,,-e-t- ' 
IP'AL !ffé~BA /J /; 

Genivaldo Batista da Silva QJ},~ 
CONTRATANTIE t~\ 

1 
\ 
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Sexta-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 06 de Maio de 2022 

Ano: 01 
Edição: 006 

Câmara Municipal de Irará 

Extratos 
Contrato 
N° 012/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº 00112-2022: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
licenciamento no uso de Software de imprensa ofidal eletrônico. Solução composta de um site 
contendo todas as ferramentas exigidas pelas Leis 12.527 /11 e LC 131/ 09, para este Poder 
Legislativo. 

1 

Dotação orçamenltária: 
Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSl:SSORIA CÂMARA MUNitCIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERC. - PESSOA JURIDICA 

Empresa Contratada: INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - JOP 

Contratante: Câmara de Vereadores de Irará 

Vigência: 01 de Abril a 31 de dezembro de 2022. 
Assinantes: GENIVALDO BATISTA DA SILVA -Vereador -Presidente 
Contratado: GLEYDSON CRUZ SANTOS 

' .. 
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https://camaradeirara.ba.portaliop.org.br 
Página 09 

06 de Maio de 2022 

Câmara Municipal de Irará 
Praça Presidente T. Neves - 120, Ce 
Tel: 75 324./-2294 
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